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Ata da 19ª reunião ordinária do 1º período legislativo da 

33ª legislatura da Câmara Municipal de Salinópolis, 

realizada no dia 26 de Junho de 2018. (aprovação da LDO 

de 2019.)  

 

Aos 26 dias do mês de Junho de 2018, nesta Cidade de Salinópolis, no prédio da 

Câmara Municipal, Palácio Manoel Pedro de Castro, situado na Avenida Beira 

Mar nº 1117, precisamente às 19:00 horas e 15 minutos, o Presidente iniciou à 

sessão ordinária, pedindo ao 1º Secretário proceder com a chamada dos nobres 

Vereadores (a) de acordo com o livro de presença estavam presentes 12 

Vereadores (a) que compõe o Parlamento Municipal, falta justificada do 

Vereador Marcio Flavio Paz de Lemos. Não tendo expediente para ser lido, o 

Presidente passou para o horário de liderança nenhum Vereador fez uso da 

palavra, o Presidente passou para o grande expediente, não houve 

apresentação de requerimentos, projetos de leis. O Presidente passou para a 1ª 

Parte: Colocando em discussão a ata da 18ª reunião ordinária realizada no dia 

22 de junho, não havendo manifestação ao contrário foi aprovada por 

unanimidade dos Vereadores presentes. Solicito ao Vereador Gilson Serra, 

fazer a leitura do parecer nº 02/2018, da Comissão de Economia e Finanças das 

emendas nºs 01/18, 02/18, 03/18, ao Projeto de Lei nº 01/2018, autoria do Poder 

Executivo, dispõe sobre Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) exercício de 

2019. Depois o Presidente colocou em discussão em 2º turno o projeto de 

resolução, que modifica e revoga dispositivo do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Salinópolis, do recesso parlamentar autoria do Vereador Marcio 

Vanderson. Pede a palavra o Vereador Francisco Machado, fiquem bem 

claro a situação aqui, acho que a leitura foi clara de acordo com  Lei Orgânica 

do nosso Município, o Poder Legislativo não pode de forma alguma elaborar 

projeto que venha acarretar ou onerar se não tiver no PPA, e com a Lei Orgânica 

do Município, hoje foi colocado uma matéria na rede social quem aprovaria ou 

reprovaria o projeto, quem prestou atenção na leitura e não passar pra população 

e nós Vereadores que não quisemos aprovar  o projeto é porque não está em 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal. O Vereador Rocha Netto, usa a 

palavra, realmente o Legislativo não tem o poder de criar despesas para o 

Executivo, o Executivo é que tem que encaminhar pra essa casa uma Lei que 

regulamente aquilo que está efetivamente dizendo na Lei Orgânica do 

Município, que o servidor público municipal tem direito a auxilio alimentação,  

transporte, mais pra que isso determina e entre em vigor é preciso que haja uma 

lei regulamentando aquilo que a Lei Orgânica determina ou então um projeto 

indicativo ao Prefeito pra ser discutido em plenário e aprovado por essa casa de 
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leis e encaminhar ao Prefeito, agora se o Prefeito vai referendar ou rejeitar já 

não é problema nosso é a sugestão que eu deixo aqui. Pede a palavra o 

Vereador Gilson Serra, foi puxado esse assunto aqui e me causou espanto hoje 

cedo nas rede sociais que os funcionários deveriam vir na Câmara, que ia haver 

uma votação sobre vale transporte e alimentação, eu não vi tramitar nada desse 

projeto aqui na Câmara, e as pessoas vendo a imagem de todos os Vereadores, 

estão pensando que somos burros e abestados e vão querer passar por cima da 

gente esse processo Vereador Carlão, Tonhão, está na Lei Orgânica esperando a 

regulamentação através de um projeto de lei do executivo, igual da guarda 

municipal votamos aprovamos e colocamos na Lei Orgânica, cabe ao Executivo 

através de uma lei que cabe despesas e colocar no orçamento e vai sair esses 

recursos, não condeno os moradores porque eles não tem o direito de saber disso 

mais de uma forma maldosa foi colocado como se os Vereadores tivesse voltado 

contra a Lei Orgânica é que rege os trabalhos dos Vereadores e ninguém pode ir 

contra não, no Art. 134, § 4º, as emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas aqui porque vai pro Executivo o 

Advogado vai chamar a gente de incompetente e burro e vai devolver o 

processo pra cá vão achocoalhar o nosso nome na  internet como as pessoas 

querer fazer isso e somem, então as emendas não poderão  ser aprovadas quando 

incompatível com o plano plurianual PPA, já foi aprovado para os 04 anos pro 

Município de Salinas, podemos pedir para o Prefeito fazer um projeto de lei do 

vale transporte, eu não vou aprovar nem assinar como também não somos 

contra o povo, depois que dá um de gostoso também não vem pra cá mostrar a 

cara e não lê o regimento interno nem lei orgânica do município. Pede a 

palavra o Vereador Tonhão, como sempre digo não que eu seja repetitivo nós 

não somos contra o povo de forma alguma o que vier do Executivo a bem do 

povo podem ter certeza estamos aqui pra provar, eu vi pela rede social uma 

responsabilidade muito grande de um Vereador ou quem postou convidando a 

população pra se fazer presente nessa Casa, numa votação o qual não tramitou 

nessa casa. Usou da palavra o Vereador Carlão, eu acredito simplesmente o 

que houve um mal entendimento por parte do Vereador Vanderson, ou pela 

comunidade que entendeu de uma maneira errada e cabe a essa casa através do 

jurídico ir a tribuna e fazer a explicação, porque simplesmente no ano passado 

essa casa rejeitou o PCCR dos funcionários dessa casa não sei porque, então a 

população houve muito situação inversa, como o PCCR dos servidores desse 

Município, há décadas que não é corridos não sentam com a classe pra saber o 

que acontece e quando cai um assunto desse em rede social gerando um 

tumulto, já vamos encerrar o 1º período e essa casa inda não aprovou nenhum 

projeto e não sei porque ainda não colocaram o PCCR dos funcionários dessa 

casa, e também deveria ver a situação dos servidores do Município, porque tem 

muitos servidores contratados que não tiveram o gosto de receber décimo e seus 

direitos trabalhistas  reconhecidos pra se consertar um mal entendido ou vice-
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versa essa casa tem que explicar detalhadamente a comunidade e aos servidores 

aqui presentes,  não cabe Vereador ficar falando o que é burro ou é sabido, a 

própria mesa pode dá essa explicação  do assunto que sendo discutido. Depois o 

Presidente usou da palavra disse que na presidência de 2018, sempre vou estar 

aberto pra qualquer classe se for pra ouvi-los a qualquer dia sempre vou estar a 

disposição, eu sou servidor público se for ver o meu contracheque o tempo que 

está se arrastando as vantagens do Estado que falta sem incorporada no meu 

contracheque, como de outros servidores agora não vai ser uma conversa do dia 

pra noite que vai se resolver. Pediu a palavra novamente o Vereador Rocha 

Netto, para esclarecer que o Vereador Gilson Serra falou é real os servidores 

que estão presentes de dizer que nós não podemos criar despesas para o 

Executivo, se pudéssemos criar e alguns Vereadores dissessem que não, eu diria 

é mentira porque o legislativo não pode criar despesas para o Executivo, faço 

aqui oposição responsável e na hora que tem que se discutir aquilo que beneficia 

o servidor ou qualquer categoria vou me posicionar ao lado deles, mais como 

disse existe forma, como o  Presidente disse que faz parte de uma categoria uma 

vez que é militar junto com a categoria luta contra o governo do estado por 

algumas vantagens isso é real, assim como nós acabamos de sair de uma greve 

lutando por um pagamento do piso salarial que não recebemos de 2016 á 2018, 

como o Presidente falou aos servidores que estão presentes forme uma comissão 

marque uma audiência ele nos procura e vamos discutir pra ver qual seria o 

encaminhamento pra essa questão. Usa da palavra o Vereador Francisco 

Machado, complementando as palavras do Vereador Rocha Netto, cabe a esta 

casa fazer um projeto indicativo para o Prefeito cabe ele aceitar ou não mais o 

Vereador fez o papel dele, fique bem claro o que for benéfico para o trabalhador 

mais que seja de acordo com a Lei Orgânica Municipal. Pede a palavra o 

Vereador Zé de Homero, dentro do meu conhecimento de acordo com o PPA, 

estabelece diretrizes para 04 anos, nesse período que estamos não temos mais 

como mexer no PPA, e não podemos entrar com nenhuma emenda se criando 

despesas para o Município. Após a discussão no 2º turno do parecer o 

Presidente colocou aprovação o parecer nº 01/18, da Comissão de Justiça do 

Projeto de Resolução, que modifica e revoga o dispositivo do Regimento 

Interno da Câmara do recesso parlamentar, o mencionado parecer foi 

reprovado por 07 Vereadores, Francisco Machado Ferreira, Wagner 

Pontes Magalhães, José de Souza Bezerra, Nilson Martins Santa Brígida, 

Gilson da Silva Serra, Antônio Carlos Gonçalves Rufino, Rodrigo Rayol 

Barros. Coloco em aprovação o parecer de reprovação nº 05/18, da Comissão 

de Justiça, das emendas nº s 01/18, 02/01, 03/18, ao projeto de lei nº 01/18, 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias(LDO) exercício de 2019, o 

mencionado parecer foi reprovado por unanimidade dos Vereadores 

presentes. Coloco em aprovação o parecer de reprovação nº 02/18, da 

Comissão de Economia e Finanças, das emendas nºs 01/18, 02/18, 038/18, ao 
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projeto de lei nº 01/18, dispõe sobre a lei de diretrizes orçamentárias exercício 

de 2019, o mencionado parecer foi reprovado por unanimidade dos 

Vereadores presentes. Colocou em aprovação o parecer nº 04/18, da Comissão 

de Justiça do Projeto de Lei nº 01/2018, Lei das Diretrizes Orçamentárias 

(L.D.O) exercício de 2019, autoria do Poder Executivo, a seguir foi aprovado o 

mencionado parecer por unanimidade dos Vereadores presentes. Colocou 

em aprovação o parecer nº 01/18, da Comissão de Economia e Finanças do 

Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias exercício de 2019, em seguida o 

mencionado parecer foi aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. 

Colocou em aprovação o Projeto de Lei das diretrizes orçamentárias exercício 

de 2019, transformando-se em Lei, foi aprovada por unanimidade dos 

Vereadores presentes. Logo após passou para 2ª parte, quero comunicar aos 

Vereadores faltosos que em agosto vamos montar uma comissão pra rever as 

faltas de Vereador porque tem Vereador mais de 10 faltas e não vou deixar isso 

passar em branco, porque é fácil Vereador dizer estou na estrada furou pneu ou 

estou no hospital, depois está jogando bola, se não quer o cargo que o entregue 

porque tem outro que quer trabalhar pelo Município, todos nós fomos eleitos 

pelo povo, e eles   querem ver o trabalho e atenção, depois agradeceu a presença 

de todos e convidou pra próxima reunião no dia 28 de junho será de 

encerramento do 1º período. E para constar Francisco Machado Ferreira, 1º 

Secretário lavrou a presente ata depois de aprovada será assinada pelos 

Vereadores presentes. Palácio Manoel Pedro de Castro, 26 de junho de 2018. 
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